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Estado do Ceará  

CÂMARA MUNICIPAL DE MORRINHOS 

PROJETO    DE LEI  Nº 003/2014, DE  15 DE JANEIRO DE 2014. 

 

 DISPÕE SOBRE A AFIXAÇÃO 
DE LISTA CONTENDO O Nº  
DOS TELEFONES  DOS 
SERVIÇOS DE EMERGÊNCIA, E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  
  

 O Vereador  Carlos Alberto de Vasconcelos, abaixo assinado, no uso de 

suas atribuições legislativas,  submete a apreciação desta Augusta Casa 

Legislativa, o Projeto de Lei, abaixo descrito, o qual se for aprovado,    

deverá ser remetido ao Chefe do Poder Executivo Municipal para ser 

transformado em lei, sancionada e promulgada. 

  

Art. 1°  -  Fica, por força desta Lei, os Órgãos  públicos Municipais, 

Estaduais e Federais que funcionam no município de Morrinhos, obrigados 

a afixar nos seus flanelógrafos  lista contendo  o nº dos telefones dos 

serviços de Emergência, tais como: Polícia Militar, Polícia Civil, Pró-

Cidadania, Conselho Tutelar, hospital, postos de saúde e ouvidoria do 

município. 

 

 Parágrafo Único – Nas escolas, as listas deverão ser afixadas, além do 

Flanelógrafo,  nas salas de aulas. 

Art. 2°  - O Poder Executivo terá o prazo de 90 dias para regulamentar a 

presente lei, a contar da data da sua publicação. 

Art. 3° - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário.   

 

JUSTIFICATIVA: 

 

                   O fato que me motivou a apresentar este Projeto,  foi ter 

vivenciado     momentos       em que alguém precisou ligar para o hospital para 

pedir socorro e ninguém sabia o número do telefone do Hospital. 

                            Sendo sabedor   da importância de se  ter na memória, ou na 

lista telefônica do celular,  os números dos telefones de emergência,  e 

acreditando   
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que se estes números tiverem ao alcance de todos com  maior facilidade, as 

pessoas, irão  memorizar ou guardá-los no seu celular, é que peço aos meus 

colegas a aprovação deste Projeto, que parece simples, mas ao meu ver  será de 

grande utilidade.  

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Morrinhos/CE., aos 15 dias do 

mês de janeiro de 2014.   

 

CARLOS ALBERTO DE VASCONCELOS 

Vereador. 

 

 
 


